
RESOLUÇÃO NÇ 3S7 - DE 16 DE OUTUBRO DE 198S

EMENTA: Autoriza a celebração de convênio entre

a Universidade Federai do Parã e a Ri-̂  

Doce Geologia e Mineração S/A,

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 

dae atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral^ 

e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Admi 

nistração^ em sessão realizada no dia 16 de outubro de 1985, prô  

mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art» 19 Fica autorizada a celebração de convênio entre a Universi^ 

dade Federal do Parã (UFPA) e a Rio Doce Geologia e Minê  

ração S/A (DOCEGEO), com o objetivo de viabilizar pesqui 

9as de interesse mútuo em regime de cooperação técnica e 

financeira, tudo de conformidade com o que consta das on 

ze (11) cláusulas do Processo nQ 13 .240/8S-UFPA.

Art. 29 Esta Resolução passa a vigorar a partir da data de sua 

aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 16 

de outubro de 1985.
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